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                           Ordem dos Advogados do Brasil
                                  Seção do Estado do Rio de Janeiro

                                 Procuradoria-Geral

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DO  CONSELHO

NACIONAL DE JUSTIÇA MINISTRO LUIZ FUX

Pedido de Providências nº 0002279-17.2022.2.00.0000

A  ORDEM  DOS  ADVOGADOS  DO  BRASIL  –  SEÇÃO  DO

ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO,  no  cumprimento  das  suas  missões

institucionais e na condição de porta-voz da Advocacia Fluminense, vem informar

que o sistema processual eletrônico do TJRJ permanece inoperante na manhã de

hoje (28/04/2022), impedindo o exercício profissional dos advogados que atuam

no Estado do Rio de Janeiro.

As  instabilidades  do  sistema  do  TJRJ  perduram,  sem  que  haja

qualquer  informação  sobre  o  motivo  do  não  funcionamento,  prejudicando  o

trabalho da Advocacia Fluminense  e causando insegurança aos jurisdicionados e

profissionais que atuam no Estado.

Conforme demonstrado na tabela abaixo, o trabalho dos advogados

fluminenses restou completamente prejudicado no mês de abril do ano corrente,

diante de diversos dias de interrupção no sistema de processo eletrônico do TJRJ,

ferramenta indispensável ao manejo do processo digital:
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ABRIL
DIA DIA
01 CONTAR PRAZO 17 DOMINGO
02 SÁBADO 18 CONTAR PRAZO
03 DOMINGO 19 CONTAR PRAZO
04 CONTAR PRAZO 20 AVISO TJ n° 43/2022 – Prazo 

Suspenso
05 Ato Executivo n° 53, de 05 de abril de 

2022 – prazo prorrogado (sistema)
21 FERIADO – TIRADENTES

06 Ato Executivo n° 55, de 06 de abril de 
2022 – prazo prorrogado (sistema)

22 AVISO TJ n° 43/2022 – Prazo 
Suspenso

07 Ato Executivo n° 56, de 07 de abril de 
2022 – prazo prorrogado (sistema)

23 SÁBADO

08 Ato Executivo n° 57, de 08 de abril de 
2022 – prazo prorrogado (sistema) 

24 DOMINGO

09 SÁBADO 25 Ato Executivo n° 60, de 25 de 
abril de 2022 – Prazo 
prorrogado (sistema)

10 DOMINGO 26 Ato Executivo nº 61, de 26 de 
abril de 2022 – Prazo 
prorrogado (sistema)

11 Ato Executivo n° 58, de 11 de abril de 
2022 – prazo prorrogado (sistema)

27 Ato Executivo nº 62, de 27 de 
abril de 2022 – Prazo 
prorrogado (sistema)

12 Ato Executivo n° 59, de 12 de abril de 
2022 – prazo prorrogado (sistema)

28 Inoperância ainda não
registrada pelo Tribunal

13 CONTAR PRAZO 29
14 DEC. 48.020/22 – Ponto Facultativo 30
15 FERIADO – Sexta Feira Santa
16 SÁBADO

Percebe-se que nos dias 05, 06, 07, 08, 11, 12, 25, 26 e 27 de abril,

o  sistema  do  TJRJ esteve  tecnicamente  inoperante,  levando  o  Tribunal  a

editar  os  Atos  Executivos  acima mencionados.  Em 16 dias  úteis  e  28 dias

corridos  no  mês,  o  sistema  processual  eletrônico  do  TJRJ  funcionou  em

condições adequadas em   apenas 5 (cinco) dias úteis.  
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Constam, ainda no próprio  site do Tribunal, os dias de interrupção

dos  serviços,  bem  como  as  Certidões  de  Indisponibilidade.  Ressalta-se  que  o

Tribunal jamais atualiza da forma legalmente estabelecida o referido relatório, o

que, caso fosse cumprido mediante expedição de certidão automática, ao menos o

advogado teria maior segurança no exercício da defesa do seu cliente: 

Assim, os recorrentes episódios de indisponibilidade (intermitência

de sistemas e queda de banco de dados); a ausência de transparência e rapidez na

identificação, solução das contingências e na divulgação da devolução dos prazos

em conformidade com o que determina a Lei nº 11.419/2006, vêm prejudicando
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sobremaneira  o trabalho da Advocacia  Fluminense  e causando insegurança aos

jurisdicionados e profissionais que atuam em todo o Estado do Rio de Janeiro. 

Vale  acrescer  que  os  problemas  relatados,  além  de  já  terem  se

tornado parte da triste rotina da advocacia, vem afetando sensivelmente as próprias

atividades  internas  no  âmbito  do  TJRJ.  Embora  o  Tribunal  não  se  pronuncie

oficialmente  sobre  o  assunto,  é  de  conhecimento  público  que  magistrados  e

servidores vêm encontrando sérias dificuldades no exercício das suas funções em

razão das falhas no sistema de acompanhamento processual eletrônico. 

Como resultado, a advocacia não consegue trabalhar. Por sua vez o

jurisdicionado, em sua ampla maioria, desconhecedor das razões do agravamento

da lentidão  do  andamento  dos  processos,  desconfia  do  profissional  constituído

para  defender  seus  direitos  e,  pior,  questiona  a  própria  eficácia  da  prestação

jurisdicional. 

Vale por fim ressaltar que a cobrança por parte da OAB/RJ perante o

CNJ se dá após esgotadas todas as possibilidades de tratativas entre as partes nos

últimos anos, em que se registrou uma sistemática  e prejudicial  inoperância  da

ferramenta de movimentação dos processos eletrônicos, de forma que este E. CNJ

se afigura como última possibilidade de adoção de medidas eficazes ao necessário

e urgente restabelecimento da prestação jurisdicional no Estado do Rio de Janeiro. 

Dessa forma, a OABRJ reitera a necessidade da adoção de medidas

urgentes requeridas na peça inicial para solucionar os problemas apontados, a fim

de resguardar direitos dos jurisdicionados e o efetivo exercício da advocacia.
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Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Rio de Janeiro, 28 de abril de 2022.

Luciano Bandeira Arantes
Presidente da OAB/RJ

OAB/RJ 85.276

Fábio Nogueira Fernandes
Procurador-Geral da OAB/RJ

OAB/RJ 109.339

Erlan dos Anjos
Subprocurador-Geral da OAB/RJ

OAB/RJ 157.264

Marcelle Castro C. Alonso
Procuradora da OAB/RJ

OAB/RJ 215.303

Andre Gomes Pereira
Presidente da OAB/ Angra dos Reis

Rosana da Conceição Jardim 
Presidente da OAB/Araruama

Osmar Augusto Rodrigues Barbosa
Presidente da OAB/Armação dos Búzios

Nathalia Pinhão de Azevedo
Presidente da OAB/Bangu

Marcus Antonio Silva Soares
Presidente da OAB/Barra da Tijuca

Christopher Almada G. Taranto
Presidente da OAB/Barra do Piraí

Aloizio Perez
Presidente da OAB/Barra Mansa

Abelardo Medeiros Tenório
Presidente da OAB/Belford Roxo

Tulio Fiori Rezende Cordeiro
Presidente da OAB/Bom Jesus

Kelven Ambrogi Lima
Presidente da OAB/Cabo Frio

David Soares da Silva Ruas
Presidente da OAB/Cachoeiras de

Macacu

Fernanda Chaves Castro
Presidente da OAB/Cambuci 
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Rodrigo Lopes Plaza
Presidente da OAB/Campo Grande

Filipe Franco Estefan
Presidente da OAB/Campos

Ozimar Felix Ferreira
Presidente da OAB/Cantagalo

Alessandra Silva Batista
Presidente da OAB/Casimiro de Abreu

Mateus Cruz Ramos
Presidente da OAB/Cordeiro

Wagner da Silva Botelho de Souza
Presidente da OAB/Duque de Caxias

Diego Americo de Moraes
Presidente da OAB/Iguaba Grande

Franklin de Oliveira Barretto
Presidente da OAB/Ilha do Governador

Lauro de Mattos Junior
Presidente da OAB/Itaboraí

Joseph Piñeiro de Carvalho
Presidente da OAB/Itaguaí

Fernando José Marron da Rocha
Presidente da OAB/Itaocara

Arthur Martins Ramos Rodrigues
Presidente da OAB/Itaperuna

Alexandre Menezes Teixeira Aguilar
Presidente da OAB/Leopoldina

Ana Agleice Poncio Destefani
Presidente da OAB/Macaé

Waldemar Antonio Bezerra
Presidente da

OAB/Madureira/Jacarepaguá

Paulo Vinicius Dutra Lopes
Presidente da OAB/Magé

Ilson de Carvalho Ribeiro
Presidente da OAB/Mangaratiba

Eduardo Carlos de Souza
Presidente da OAB/Maricá
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Gracia Monte Barradas
Presidente da OAB/Méier

Paulo Afonso Loyola Costa
Presidente da OAB/Mendes

Diego Tadeu Corrêa Esteves
Presidente da OAB/Miguel Pereira

Veronica Estephaneli do Prado
Presidente da OAB/Miracema

Maria de Fatima Pfaltzgraff Ribeiro
Presidente da OAB/Nilópolis

Pedro Gomes de Oliveira
Presidente da OAB/Niterói

Alexandre Valença de Lima
Presidente da OAB/Nova Friburgo

Hilario Franklin Pinto de Souza
Presidente da OAB/Nova Iguaçu

Fabiano Campos Neves
Presidente da OAB/Paracambi

Eduardo Langoni de Oliveira
Presidente da OAB/Paraíba do Sul

Maria de Fatima Lira M. Figueiredo
Presidente da OAB/Pavuna

Marcelo Gouvea Schaefer
Presidente da OAB/Petrópolis

Luiz Augusto Guimarães da Costa
Presidente da OAB/Piraí

Simone Codato do Carmo
Presidente da OAB/Porciúncula

Alexandre Fontes de Oliveira
Presidente da OAB/Queimados

Andreia de Oliveira Valente
Presidente da OAB/Resende

Karen Livia da Silva Figueiredo
Presidente da OAB/Rio Bonito

Aline Penna
Presidente da OAB/Rio Claro

Michele Ferreira da Silva Mansur
Presidente da OAB/Rio das Ostras

Paulo dos Santos Freitas
Presidente da OAB/Santa Cruz
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Fernanda Medeiros Lisboa Xavier
Presidente da OAB/Santo Antônio de

Pádua

Gleisson Gil dos Santos Silva
Presidente da OAB/São Fidélis

Andreia da Silva Pereira
Presidente da OAB/São Gonçalo

Eduardo Sales Ribeiro Soares
Presidente da OAB/São João de Meriti

Neemias Pereira Lima
Presidente da OAB/São Pedro da Aldeia

Miguel Saraiva de Souza
Presidente da OAB/Saquarema

Ramon Francisco dos Santos
Presidente da OAB/Seropédica

Edio de Paula Ribeiro Junior
Presidente da OAB/Teresópolis

Marcia Valéria M. P. de Lacerda
Presidente da OAB/Três Rios

Antonio Tadeu de Almeida L. Junior
Presidente da OAB/Valença

Rosania Lucia Figueira
Presidente da OAB/Vassouras

Carolina Patitucci de Azevedo
Presidente da OAB/Volta Redonda
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